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LEI N°. 349/2010

SÚMULA: Altera parágrafo
segundo do artigo 90 da lei
municipal na. 031/2007.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAí, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10 - O parágrafo segundo, do artigo 90 da Lei Municipal
na. 031/2007, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 90 - A critério da administração .

Parágrafo Segundo: O prazo para requerer nova licença, será de
30 (trinta) dias, após o término da anterior".

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do
mês de janeiro de dois mil e dez.

Carlos lera de Maltos
Prefeito Municipal
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